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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/1973. 
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREJUDICIALIDADE EM 
VIRTUDE DE DECISÃO PRECÁRIA PROFERIDA EM 
OUTROS AUTOS. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DA 
COGNIÇÃO EXAURIENTE SOBRE A COGNIÇÃO 
SUMÁRIA. JULGADOS DESTA CORTE SUPERIOR.
I.  Controvérsia acerca da prejudicialidade de um 
agravo de instrumento interposto em face de decisão que 
rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença.
II.  Existência de decisão superveniente, proferida em 
juízo de cognição sumária no curso de mandado de 
segurança impetrado em face de decisão que deferira 
antecipação da tutela recursal.
III.  Inocorrência de prejudicialidade do agravo de 
instrumento interposto contra a decisão da impugnação ao 
cumprimento de sentença, tendo em vista o caráter sumário 
da decisão que fora objeto de mandado de segurança.
IV.  Prevalência da cognição exauriente sobre a 
cognição sumária. Jurisprudência pacífica desta Corte 
Superior.
V .  Devolução dos autos ao Tribunal de origem para 
julgamento do agravo de instrumento anteriormente 
declarado prejudicado.
VI.  RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
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indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro (Presidente) e Nancy Andrighi votaram 
com o Sr. Ministro Relator.

Dr. DANIEL SOUZA VOLPE, pela parte RECORRENTE: 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Dr. ARISTOTENES DOS SANTOS MOREIRA, pela parte 
RECORRIDA: CAPITANIA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 

 
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019(data do julgamento)

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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